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ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

Seção de Material

Processo  Administrativo: 4802/18. 
Modalidade: Dispensa  de  Licitação  nº 
841/18.  Artigo  24,  Inciso  IV  da  Lei 
8.666/93.  Homologação  e  ratificação: 
26/12/2018.  Empresa  Adjudicada: 
AMADOR S. MISTIERI JUNIOR ME. Valor: 
R$  886,68  (  oitocentos  e  oitenta  e  seis 
reais e sessenta e oito centavos).  Objeto: 
aquisição  de  medicamentos  para 
atendimento de ordens judiciais . 

Processo  Administrativo: 4804/18. 
Modalidade: Dispensa  de  Licitação  nº 
842/18.  Artigo  24,  Inciso  IV  da  Lei 
8.666/93.  Homologação  e  ratificação: 
26/12/2018.  Empresa  Adjudicada: 
AMADOR S. MISTIERI JUNIOR ME. Valor: 
R$ 622,20( seiscentos e vinte e dois reais 
e vinte centavos).  Empresa Adjudicada: 
DROGARIA PIRASSUNUNGA LTDA ME. 
Valor:  R$ 4.273,93 (quatro mil e duzentos 
e  setenta  e  três  reais  e  noventa  e  três 
centavos).Objeto: aquisição  de 
medicamentos para atendimento de ordens 
judiciais .

APOSTILAMENTO - Modalidade:  Pregão 
Presencial  n°  48/17.  Processo 
Administrativo: 2650/17.  Realinhamento 
ao  Contrato  nº 141/17.  Contratada: 
CIAPETRO  DISTRIBUIDORA  DE 
COMBUSTÍVEIS  LTDA.  Realinhamento: 
fica realinhado os itens Gasolina Comum, 

passando de R$ 4,0523 para R$ 4,4473, 
Diesel S 500 de R$  3,2594 para 3,4460, o 
litro.  Realinhamento  ao  Contrato  nº 
141/17.  Contratada: PETROCAMP 
DERIVADOS  DE  PETRÓLEO  LTDA. 
Realinhamento:  Diesel S 10 de R$  3,43 
para R$ 3,65, o litro. Objeto: aquisição de 
combustíveis  para  abastecimento  dos 
veículos da frota municipal.

Modalidade:  Pregão Presencial  n° 90/17. 
Processo  Administrativo: 5461/17. 
Termo  Aditivo  n° 282/18.  Termo  de 
Aditamento a Ata de Registro de Preço 
nº 80/18.  Contratada: DISTRIBUIDORA 
NANCY  LTDA. Aditamento: fica  aditado 
em  5%  da  estimativa  dos  itens  Coxa  e 
sobrecoxa de frango (1.000 KG) e  Peito de 
frango  (500  Kg),  totalizando  um  valor 
global  de  R$  12.830,00  (doze  mil, 
oitocentos e trinta reais) a ser  consumido 
pela  Cozinha  Comunitária  –  Secretaria 
Municipal  de  Promoção  Social. 
Assinatura:   12/12/2018.  Objeto: 
Registro de Preço de carnes  para o Setor 
de  Merenda  Escolar.-  ADEMIR  ALVES 
LINDO - Prefeito Municipal 

Seção de Licitação

LICITAÇÃO 
FRACASSADA/ARQUIVAMENTO

Edital: 134/18. Processo  Administrativo: 
3200/18. Pregão  Presencial:  107/18. 
Objeto: Registro de Preços de material de 
enfermagem  (cânulas  de  traqueostomia, 
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sonda de aspiração nasal  e luva plástica 
estéril)  para  atender  Ordem  Judicial. 
Declarado FRACASSADO o presente 
Pregão  Presencial,  fica  determinado  seu 
arquivamento.  Pirassununga,  28  de 
dezembro de 2018.  Ademir Alves Lindo - 
Prefeito Municipal.

LICITAÇÃO 
FRACASSADA/ARQUIVAMENTO

Edital: 118/18. Processo Administrativo: 
2993/18. Pregão Presencial: 99/18. Objeto: 
Registro de Preços de  medicamentos 
(cloridrato de duloxetina e apixabana) para 
atender  Ordens  Judiciais. Declarado 
FRACASSADO o presente Pregão 
Presencial,  fica  determinado  seu 
arquivamento.  Pirassununga,  28  de 
dezembro de 2018.  Ademir Alves Lindo - 
Prefeito Municipal.

LICITAÇÃO 
FRACASSADA/ARQUIVAMENTO

Edital:  143/18.  Processo  Administrativo: 
3581/18.  Pregão  Presencial:  112/18. 
Objeto:  Registro  de  Preços  de 
medicamentos  para  atender  Ordens 
Judiciais. Declarado FRACASSADO o 
presente Pregão  Presencial,  fica 
determinado  seu  arquivamento. 
Pirassununga,  28  de dezembro de 2018. 
Ademir Alves Lindo - Prefeito Municipal.

ANULAÇÃO

Edital:  153/18.  Processo  Administrativo: 
3979/18.  Pregão  Presencial:  122/18. 
Objeto:  aquisição  de unidade móvel  trailer 
tipo  semirreboque para a Secretaria 
Municipal da Saúde. A Prefeitura Municipal 
de Pirassununga informa que o presente 
certame foi ANULADO. Fica concedido o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
publicação no D.O.E., para protocolo de 
eventuais recursos. Pirassununga, 27 de 
dezembro de 2018. Ademir Alves Lindo - 
Prefeito Municipal.

SAEP

PORTARIA 063/2018 

JOAO  ALEX  BALDOVINOTTI   – 
SUPERINTENDENTE  DO  SAEP   – 
SERVIÇO  DE  ÁGUA  E  ESGOTO  DE 
PIRASSUNUNGA,   ESTADO  DE  SÃO 
PAULO: No uso de suas atribuições  legais 
NOMEIA  o  funcionário  desta  Autarquia 
Municipal Sr. WENDEL MAXIMILIANO DE 
OLIVEIRA, Rg nº 27.970.464-1 – SSP/SP, 
para no período de 26 de dezembro a 24 
de janeiro de 2019, para ocupar o cargo de 
Chefe  da  Seção  de  Hidrometria,  em 
substituição  a  Sra.  Andreia  Cristina 
Moraes,  que  e  encontra-se  de  férias. 
Registre-se  e  Publique-se. 
Pirassununga,19   de  dezembro  de  2018. 
Eng.  João  Alex  Baldovinotti 
Superintendente.  Publicado  e  Registrado 
na Forma da Lei, data supra. José Roberto 
Barone Diretor Administrativo.
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PORTARIA 064/2018 

JOAO  ALEX  BALDOVINOTTI  – 
SUPERINTENDENTE  DO  SAEP  – 
SERVIÇO  DE  ÁGUA  E  ESGOTO  DE 
PIRASSUNUNGA,  ESTADO  DE  SÃO 
PAULO: No uso de suas atribuições legais 
NOMEIA  o  funcionário  desta  Autarquia 
Municipal Sr.  REGÉRIO DA SILVA, Rg nº 
25.206.847-6, para no período de 02 a 21 
de  janeiro  de  2019,   ocupar  o  cargo  de 
Diretor  de  Administração,  em substituição 
ao Sr. José Roberto Barone, que  encontra-
se  de  férias.  Registre-se  e  Publique-se. 
Pirassununga, 28  de dezembro de 2018. 
Eng.  João  Alex  Baldovinotti 
Superintendente.  Publicado  e  Registrado 
na Forma da Lei, data supra. José Roberto 
Barone Diretor Administrativo.

PORTARIA 065/2018 

JOAO  ALEX  BALDOVINOTTI  – 
SUPERINTENDENTE  DO  SAEP  – 
SERVIÇO  DE  ÁGUA  E  ESGOTO  DE 
PIRASSUNUNGA,  ESTADO  DE  SÃO 
PAULO: No uso de suas atribuições legais 
NOMEIA  o  funcionário  desta  Autarquia 
Municipal  Sra.  Sra.  JESSICA  DE  LIMA 
GOMES, RG nº  48.238.708-7, –  SSP/SP, 
para no período de 07 de janeiro a 05 de 
fevereiro  do  corrente  ano,  para  ocupar  o 
cargo de Chefe da Seção de  Expediente 
Protocolo e Arquivo, em substituição a Sra. 
Simone   Faciolla  Theodoro  Homa,  que 
encontra-se   de  férias.  Registre-se  e 
Publique-se.  Pirassununga,   28   de 
dezembro   de  2018.  Eng.  João  Alex 

Baldovinotti  Superintendente.  Publicado  e 
Registrado na Forma da Lei,  data  supra. 
José  Roberto  Barone  Diretor 
Administrativo.

PORTARIA 066/2018 
 
JOAO  ALEX  BALDOVINOTTI  – 
SUPERINTENDENTE  DO  SAEP  – 
SERVIÇO  DE  ÁGUA  E  ESGOTO  DE 
PIRASSUNUNGA,  ESTADO  DE  SÃO 
PAULO: No uso de suas atribuições legais 
NOMEIA  o  funcionário  desta  Autarquia 
Municipal  Sr.  CELSO  ADRIANO  PIRES, 
RG  nº  22.812.638  –  SSP/SP,  para  no 
período  de   07   a  26   de  janeiro   do 
corrente ano, ocupar o cargo de Chefe da 
Seção de  Compras, em substituição ao Sr. 
João  Carlos  Ferreira  Machado,  que 
encontra-se  de  férias.  Registre-se  e 
Publique-se.  Pirassununga,  28  de 
dezembro  de  2018.  Eng.  João  Alex 
Baldovinotti  Superintendente.  Publicado  e 
Registrado na Forma da Lei,  data  supra. 
José  Roberto  Barone  Diretor 
Administrativo.

PORTARIA 067/2018 

JOAO  ALEX  BALDOVINOTTI  – 
SUPERINTENDENTE  DO  SAEP  – 
SERVIÇO  DE  ÁGUA  E  ESGOTO  DE 
PIRASSUNUNGA,  ESTADO  DE  SÃO 
PAULO: No uso de suas atribuições legais 
NOMEIA  o  funcionário  desta  Autarquia 
Municipal Sr. THIAGO DE CARLI BALDIN, 
RG  nº  29.700.516-6  –  SSP/SP,  para  no 
período de 07 a 26 de janeiro do corrente 
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ano, ocupar o cargo de Chefe da Seção de 
Manutenção  de  Rede  de  Água,  em 
substituição  ao  Sr.  Wagner  Alexandre 
Fonseca,  que  encontra-se  de  férias. 
Registre-se  e  Publique-se.  Pirassununga, 
28 de  dezembro  de 2018. Eng. João Alex 
Baldovinotti  Superintendente.  Publicado  e 
Registrado na Forma da Lei,  data  supra. 
José  Roberto  Barone  Diretor 
Administrativo.

PORTARIA 068/2018 

JOAO  ALEX  BALDOVINOTTI   – 
SUPERINTENDENTE  DO  SAEP   – 
SERVIÇO  DE  ÁGUA  E   ESGOTO  DE 
PIRASSUNUNGA,   ESTADO  DE  SÃO 
PAULO: No uso de suas atribuições  legais 
NOMEIA  o  funcionário  desta  Autarquia 
Municipal  Sr.  PAULO  HENRIQUE 
TUCKMANTEL DIAS,  RG nº  9.486.634-X 
–  SSP/SP, para no período de 02 a 31 de 
janeiro do corrente ano, ocupar o cargo de 
Chefe  da  Seção  de  Tesouraria,  em 
substituição  ao  Sra.  Ilcimara  de  Fatima 
Campos  Ferreira  ,  que  encontra-se  de 
férias.  Registre-se  e  Publique-se. 
Pirassununga,  28  de  dezembro  de  2018. 
Eng.  João  Alex  Baldovinotti 
Superintendente.  Publicado  e  Registrado 
na Forma da Lei, data supra. José Roberto 
Barone Diretor Administrativo. 

PORTARIA 069/2018

JOAO  ALEX  BALDOVINOTTI   – 
SUPERINTENDENTE  DO  SAEP   – 

SERVIÇO  DE  ÁGUA  E  ESGOTO  DE 
PIRASSUNUNGA,   ESTADO  DE  SÃO 
PAULO: No uso de suas atribuições  legais 
NOMEIA  o  funcionário  desta  Autarquia 
Municipal  Sr.  VALMIR MACHADO, RG nº 
14.824.017  –  SSP/SP, para no período de 
02  a  21  de  janeiro  do  corrente  ano, 
substituir  o  Presidente  da  Comissão  de 
Licitação,  em  substituição  ao  Sr.  José 
Roberto Barone, que encontra-se de férias. 
Registre-se  e  Publique-se.  Pirassununga, 
28 de  dezembro  de 2018. Eng. João Alex 
Baldovinotti  Superintendente.  Publicado  e 
Registrado na Forma da Lei,  data  supra. 
José  Roberto  Barone  Diretor 
Administrativo. 

PORTARIA 070/2018

JOAO  ALEX  BALDOVINOTTI   – 
SUPERINTENDENTE  DO  SAEP   – 
SERVIÇO  DE   ÁGUA  E  ESGOTO  DE 
PIRASSUNUNGA,   ESTADO  DE  SÃO 
PAULO: No uso de suas atribuições legais 
NOMEIA  a  funcionária  desta  Autarquia 
Municipal Sra. Marina Silvia Zan Siqueira, 
RG nº    –  SSP/SP, CPF. para no período 
de  02  a  31  de  janeiro  do  corrente  ano, 
Substituir o  Sr. Renilson Helcio Bergue na 
Comissão  de  Licitação  desta  Autarquia, 
que  encontra-se  de  férias.  Registre-se  e 
Publique-se.  Pirassununga,  28  de 
dezembro   de  2018.  Eng.  João  Alex 
Baldovinotti  Superintendente.  Publicado  e 
Registrado na Forma da Lei,  data  supra. 
José  Roberto  Barone  Diretor 
Administrativo.
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PORTARIA 071/2018

JOAO  ALEX  BALDOVINOTTI  – 
SUPERINTENDENTE  DO  SAEP  – 
SERVIÇO  DE  ÁGUA  E   ESGOTO  DE 
PIRASSUNUNGA,  ESTADO  DE  SÃO 
PAULO: No uso de suas atribuições legais 
NOMEIA  o  funcionário  desta  Autarquia 
Municipal  Sr.  ABILIO PINTO DE CAMPOS 
JUNIOR,  RG  nº  –  SSP/SP,  CPF.  para  no 
período de 07 a 27 de janeiro do corrente 
ano, ocupar o cargo de Chefe da Seção de 
Licitação,  em  substituição  ao  Sra.  Vivian 
Cristina Fiel  Moreno Franco, que encontra-
se  de  férias.  Registre-se  e  Publique-se. 
Pirassununga,  28  de  dezembro  de  2018. 
Eng. João Alex Baldovinotti Superintendente. 
Publicado  e  Registrado  na  Forma  da  Lei, 
data  supra.  José  Roberto  Barone  Diretor 
Administrativo.

RESOLUÇÃO ARES-PCJ Nº 267, DE 28 
DE DEZEMBRO DE 2018

Dispõe  sobre  o  reajuste  dos  valores  das  
Tarifas  de  Água  e  Esgoto   e  dos  Preços  
Públicos  dos  Demais  Serviços   a  serem 
aplicados no Município  de Pirassununga e  
dá outras providências.

A DIRETORIA EXECUTIVA DA ARES-PCJ - 
AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS 
DE  SANEAMENTO  DAS  BACIAS  DOS 

RIOS PIRACICABA, CAPIVARI E JUNDIAÍ 
(AGÊNCIA  REGULADORA  PCJ), no  uso 
das atribuições que lhe conferem a Cláusula 
32ª, inciso IV, do Protocolo de Intenções da 
ARES-PCJ  convertido  em  Contrato  de 
Consórcio Público e o art. 30, inciso IV, do 
Estatuto Social da ARES-PCJ e; 

CONSIDERANDO:

Que através  das  premissas  constantes  na 
Lei  Federal  nº  11.445,  de  05/01/2007,  no 
Decreto Federal nº 7.217, de 21/06/2010 e 
na Lei Municipal nº  4.594/2014, pela qual o 
Município  de  Pirassununga  estabeleceu 
Convênio  de  Cooperação  e  delegou  as 
competências  municipais  de  regulação  e 
fiscalização  da  prestação  dos  serviços 
públicos  de  saneamento  básico  à  Agência 
Reguladora PCJ (ARES-PCJ); 

Que o SAEP - Serviço de Água e Esgoto de 
Pirassununga,  responsável  pelos  serviços 
públicos de abastecimento de  água tratada 
e   esgotamento  sanitário  do  Município  de 
Pirassununga,  em  conformidade  com  a 
Resolução  ARES-PCJ  nº  115,  de 
17/12/2015,  solicitou  reajuste  dos  valores 
das Tarifas de Água e Esgoto e dos Preços 
Públicos dos  Demais   Serviços prestados 
no  Município  de  Pirassununga;
Que,  através  do  Parecer  Consolidado  nº 
43/2018-CRBG, a Agência Reguladora PCJ 
emitiu  parecer  favorável  ao  reajuste,  por 
vislumbrar  plena regularidade do pleito  em 
sua composição documental,  base jurídico-
contratual  e  atendimento  aos  prazos  e 
premissas   definidas  pelas  normas  da 
ARES-PCJ; 
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Que o  CRCS -  Conselho  de  Regulação  e 
Controle  Social  do  Município  de 
Pirassununga,  instituído  pelo   Decreto  nº 
5.648,  de   27/08/2014,   e  com   seus 
membros  nomeados  pelo   Decreto   nº 
7.004/2017, reunido no dia 27 de dezembro 
de 2018, analisou e aprovou o conteúdo do 
Parecer  Consolidado  nº  43/2018-CRBG, 
inclusive  os  índices  propostos  de  reajuste 
dos valores das Tarifas de Água e Esgoto e 
dos  Preços  Públicos  dos  Demais  Serviços 
praticados pelo SAEP - Serviço de Água e 
Esgoto de Pirassununga e; 

Que, em face do cumprimento de todas as 
etapas do processo de reajuste tarifário do 
Município  de  Pirassununga,  a  Diretoria 
Executiva da ARES-PCJ, reunida no dia 28 
de dezembro de 2018, 

RESOLVE: 
Art.  1º  -  Reajustar  os  atuais  valores  das 
Tarifas  de  Água  e  Esgoto  praticados  pelo 
SAEP  -  Serviço  de  Água  e  Esgoto  de 
Pirassununga,  em 4,05% (quatro inteiros e 
cinco centésimos por cento). 

Parágrafo único. O reajuste será aplicado a 
partir do mês de fevereiro de 2019, em todas 
as faixas e categorias de consumo. 

Art. 2º - Fixar os novos valores das Tarifas 
de Água e Esgoto praticados pelo SAEP - 
Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga, 
conforme  apresentado  na  Tabela  1,  do 
Anexo I desta Resolução. 

Art.  3º  -  Reajustar  os  atuais  valores  dos 
Preços  Públicos  dos  Demais  Serviços 
praticados pelo SAEP - Serviço de Água e 

Esgoto de Pirassununga, em 4,05% (quatro 
inteiros e cinco centésimos por cento). 
Parágrafo único. O reajuste será aplicado a 
partir do mês de fevereiro de 2019.

Art. 4º - Fixar os novos valores dos Preços 
Públicos  dos  Demais  Serviços  praticados 
pelo SAEP - Serviço de Água e Esgoto de 
Pirassununga,  conforme  apresentado  na 
Tabela 1, do Anexo II desta Resolução.

Art. 5º - Para fins de divulgação, o SAEP - 
Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga, 
afixará as tabelas  com os novos valores das 
Tarifas  de  Água  e  Esgoto  e  dos  Preços 
Públicos do Demais  Serviços,  em local  de 
fácil  acesso,  em  seu  sítio  na  Internet  e 
através  de  mensagens  em  suas 
Contas/Faturas. 

Art.  6º  -  Os  novos  valores  estabelecidos 
nesta Resolução somente serão praticados 
pelo SAEP - Serviço de Água e Esgoto de 
Pirassununga,  após  30  (trinta)  dias  da 
publicação  desta  Resolução  na  imprensa 
oficial,  ou  em  jornal  de  circulação  no 
Município  de   Pirassununga,   conforme 
determina  o  art.  39,  da  Lei  Federal  nº 
11.445/2007.

Parágrafo  único.  A  realização  das 
leituras/medições  e  as  emissões  das 
respectivas Contas/ Faturas obedecerão ao 
prazo estabelecido no caput deste artigo. 

Art. 7º - Esta Resolução entrará em vigor na 
data da sua publicação. 

DALTO FAVERO BROCHI 
Diretor Geral da ARES-PCJ
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RESOLUÇÃO ARES-PCJ Nº 267, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018 

ANEXO I

TABELA 1 - VALORES DAS TARIFAS DE ÁGUA E ESGOTO 
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EXEMPLO DE CÁLCULO DAS TARIFAS DE ÁGUA E ESGOTO 

1) Tarifa de Água 
As Tarifas de Água são cobradas em forma de cascata, ou seja, cada faixa com valores em 
reais, como nos exemplos abaixo, com consumos de até 10 m³ e de 15 m³: 

a) Categoria Residencial (Consumo até 10 m³) 
     Tarifa de Água Mínima = R$ 20,11 

b) Categoria Residencial (Consumo de 15 m³) 
     Tarifa de Água = (Tarifa Mínima = R$ 20,11) + (5 m³ x R$ 2,02 = R$ 10,10) 
     Tarifa de Água = R$ 20,11 + R$ 10,10  
     Tarifa de Água = R$ 30,21 

2) Tarifa de Esgoto
As Tarifas de Esgoto também são cobradas em forma de cascata e são equivalentes a 
100% das Tarifas de Água, observadas as mesmas categorias e faixas de consumo. 

a) Categoria Residencial (Consumo até 10 m³) 
     Tarifa de Esgoto Mínima = R$ 20,11 

b) Categoria Residencial (Consumo de 15 m³) 
     Tarifa de Esgoto = (Tarifa Mínima = R$ 20,11) + (5 m³ x R$ 2,02 = R$ 10,10) 
     Tarifa de Esgoto = R$ 10,27 + R$ 26,90 
     Tarifa de Esgoto = R$ 30,21 

3) Tarifa Total (Água + Esgoto)  
A Tarifa  Total  é  a  somatória  dos  resultados da  Tarifa  de  Água  e  da  Tarifa  de  Esgoto, 
observadas as mesmas Categorias e Faixas de Consumo. 

a) Categoria Residencial (Consumo até 10 m³) 
     Tarifa Total Mínima = (Tarifa de Água = R$ 20,11) + (Tarifa de Esgoto = R$ 20,11) 
     Tarifa Total Mínima = R$ 20,11 + R$ 20,11 
     Tarifa Total Mínima = R$ 40,22 

b) Categoria Residencial (Consumo de 15 m³) 
     Tarifa Total = (Tarifa de Água = R$ 30,21) + (Tarifa de Esgoto = R$ 30,21) 
     Tarifa Total = R$ 30,21 + R$ 30,21 
     Tarifa Total = R$ 60,42 
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RESOLUÇÃO ARES-PCJ Nº 267, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018 

ANEXO II 

TABELA 1 - VALORES DOS PREÇOS PÚBLICOS DOS DEMAIS SERVIÇOS
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